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REGULAMENTO/PLANO DE OPERAÇÃO DA PROMOÇÃO

ENERGIA PRA GANHAR SUPER FREITAS SUPERMERCADOS

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO SPA/ME Nº 06.037766/2024

1 - EMPRESAS PROMOTORAS:

1.1 - Empresa Mandatária:
Razão Social: SUPER FREITAS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
Endereço: JOSE SILVEIRA MELO Número: 1600
Bairro: CENTRO Município: ITAI UF: SP CEP:18730-000
CNPJ/MF nº: 17.259.253/0002-68

1.2 - Aderentes:
Razão Social:FREITAS SUPERMERCADO ITAI LTDAEndereço: SANTO ANTONIO Número: 1276
Bairro: CENTRO Município: ITAI UF: SP CEP:18730-000
CNPJ/MF nº:61.239.125/0001-63 Razão Social:BELLA VARANDA RESTAURANTE LTDA.Endereço: JOSE SILVEIRA MELO Número: 1600 
Complemento: LOJA 14
Bairro: CENTRO Município: ITAI UF: SP CEP:18730-000
CNPJ/MF nº:30.835.141/0001-95 Razão Social:SUPER FREITAS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDAEndereço: DOS PINUS Número: 57
Bairro: CAMPOS DE HOLAMBRA Município: PARANAPANEMA UF: SP CEP:18725-000
CNPJ/MF nº:17.259.253/0001-87 Razão Social:SUPER FREITAS COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDAEndereço: DR. FORTUNATO 
MARTINS DE CAMARGO Número: 1.160
Bairro: CENTRO Município: PARANAPANEMA UF: SP CEP:18720-000
CNPJ/MF nº:17.259.253/0003-49

2 - MODALIDADE DA PROMOÇÃO:
Assemelhado a Concurso

3 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA:
Itaí/SP Paranapanema/SP

4 - PERÍODO DA PROMOÇÃO:
01/11/2024 a 09/08/2025

5 - PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO:
01/11/2024 a 09/08/2025

6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO:

A promoção “ENERGIA PRA GANHAR SUPER FREITAS SUPERMERCADOS" promovida pela empresa Super Freitas Comércio e
Distribuição Ltda., exclusivamente para os clientes das lojas dos Super Freitas Supermercados e Bella Varanda Restaurante, localizadas nas
cidades de Paranapanema/SP e Itaí/SP, no período de 01/11/2024 à 09/08/2025, aberto a todos os consumidores, pessoas físicas de
qualquer idade, residentes e domiciliados em território nacional.

O participante, menor de 18 anos de idade, deverá estar acompanhado de um responsável legal para o recebimento e preenchimento do
cupom em seu nome.

O cliente que efetuar compras, nas lojas dos Super Freitas Supermercados e Bella Varanda Restaurante, terá direito a 01 (um) cupom a cada
R$ 100,00 (cem reais) acumulados, no período de 01/11/2024 a 09/08/2025.

Havendo saldo no valor da compra que não complete os múltiplos de R$ 100,00 (cem reais), este saldo será acumulado e/ou somado ao saldo
de outra compra. Os cupons fiscais ou notas fiscais com valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) serão acumulados para fins de
recebimento do Cupom.

Os produtos vetados pelo Art. 10 do Decreto 70.951, de 09/08/1972, ou seja, armas e munições, explosivos, fogos de artifício ou de
estampido, medicamentos, bebidas alcoólicas (teor alcoólico acima de 13ºGL), fumo e seus derivados não serão válidos nas compras para o
recebimento do Cupom.

Para participar, o interessado deverá realizar um cadastro prévio e único nos totens de cadastramentos disponíveis nas lojas do Super Freitas
Supermercados e lojas participantes, informando seus dados pessoais como: nome completo, endereço completo, CPF, telefone, e-mail, e
responder a seguinte pergunta: ”Em qual Supermercado você sempre ganha?”, e clicar em, concordo com o regulamento que estará explícito
na tela de cadastramento, fazendo a impressão de cupons no próprio totem de cada loja, até os dias 28/12/2024, 11/01/2025, 08/02/2025, 08
/03/2025, 05/04/2025, 10/05/2025, 14/06/2025, 05/07/2025 e 09/08/2025, até às 12h, para participarem das respectivas apurações que serão
realizadas nas mesmas datas, em cada loja, conforme descrição neste regulamento, sempre ás 19h.

Excepcionalmente, no ultimo sorteio, dia 09/08/2025, será realizado um sorteio com os cupons das lojas 01 e 03, localizadas em Itaí, para
contemplar 01 (um) participante e outro sorteio com os cupons das lojas 02 e 04, localizadas em Paranapanema e Campos de Holambra, para
contemplar mais 01 (um) participante.

Após a realização do cadastro único, sempre que efetuar compras nas lojas do Super Freitas Supermercados e lojas participantes, a cada R$
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100,00 (cem reais) e seus múltiplos, durante o período de participação da promoção, o consumidor terá direito a 01 (um) cupom, devendo para
isso informar o seu CPF ao operador (a) de caixa, no ato da compra. Assim, o operador (a) deverá lançar no cupom fiscal o CPF do
participante, para que o sistema faça a leitura dos dados e disponibilize os cupons que o cadastrado tem direito, com base no valor de cada
compra, para que possam ser impressos os cupons no período da promoção, até o fechamento de cada loja.

Os sorteios serão realizados conforme a descrição deste regulamento, lembrando que os cupons da Bella Varanda Restaurante deverão ser
colocados nas urnas da loja 3 do Super Freitas Supermercados para concorrerem aos prêmios.

O cupom contemplado somente poderá ser válido para o sorteio onde o participante efetuou a compra, ou seja, o cupom da loja 1, caso seja
contemplado na urna da loja 2, será desclassificado.

Os cupons serão cumulativos (reaproveitados) após cada apuração, os originais retornarão à urna para a apuração seguinte, e as cópias dos
mesmos serão guardadas para a prestação de contas.

Não poderão participar dessa promoção os proprietários, diretores e funcionários das lojas do Super Freitas Supermercados e lojas aderentes
e também os cônjuges e filhos dos mesmos.

APURAÇÕES:

SORTEIO DIA 28/12/2024 – LOJA 1 – ITAÍ CENTRO
Será apurado, na loja 01 do Super Freitas, localizada na Avenida Santo Antônio, nº 1.276, Centro, Itaí/SP, o contemplado que receberá o
seguinte prêmio:

1º Cupom Sorteado: 01 (um) Vale-compra no valor de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a livre escolha do contemplado
em dia e hora previamente agendado para que em 3 minutos o contemplado percorra os corredores do Super Freitas Supermercados,
enchendo de produtos os carrinhos de compra, podendo utilizar até 03 (três) carrinhos, sendo um por vez dentro do tempo
determinado.

SORTEIO DIA 11/01/2025 – LOJA 2 – C. HOLAMBRA
Será apurado, na loja 02 do Super Freitas, localizada na Rua dos Pinos, nº 57, Campo de Holambra, Paranapanema/SP, o contemplado que
receberá o seguinte prêmio:

1º Cupom Sorteado: 01 (um) Vale-compra no valor de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a livre escolha do contemplado
em dia e hora previamente agendado para que em 3 minutos o contemplado percorra os corredores do Super Freitas Supermercados,
enchendo de produtos os carrinhos de compra, podendo utilizar até 03 (três) carrinhos, sendo um por vez dentro do tempo
determinado.

SORTEIO DIA 08/02/2025 – LOJA 3 + RESTAURANTE BELLA VARANDA – ITAÍ
Será apurado, na loja 03 do Super Freitas, localizada na Rua José Silveira Melo, nº 1.600, Centro, Itaí/SP, o contemplado que receberá o
seguinte prêmio:

1º Cupom Sorteado: 01 (um) Vale-compra no valor de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a livre escolha do contemplado
em dia e hora previamente agendado para que em 3 minutos o contemplado percorra os corredores do Super Freitas Supermercados,
enchendo de produtos os carrinhos de compra, podendo utilizar até 03 (três) carrinhos, sendo um por vez dentro do tempo
determinado.

 
SORTEIO DIA 08/03/2025 – LOJA 4 – PARANAPANEMA
Será apurado, na loja 04 do Super Freitas, localizada na Rua Dr. Fortunato Martins de Camargo, nº 1.160, Centro, Paranapanema/SP, o
contemplado que receberá o seguinte prêmio:

1º Cupom Sorteado: 01 (um) Vale-compra no valor de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a livre escolha do contemplado
em dia e hora previamente agendado para que em 3 minutos o contemplado percorra os corredores do Super Freitas Supermercados,
enchendo de produtos os carrinhos de compra., podendo utilizar até 03 (três) carrinhos, sendo um por vez dentro do tempo
determinado.

REGRAS DOS SORTEIOS “AGARRE O QUE PUDER” DOS DIAS 28/12/2024/ 11/01/2025/ 08/02/2025/ 08/03/2025: Os contemplados terão
o tempo de 3 (três) minutos para percorrerem sozinhos os corredores do Super Freitas Supermercados, na data e hora marcada, podendo
utilizar até 03 (três) carrinhos de compras do próprio supermercado, sendo um por vez, durante a locomoção, dentro do tempo permitido.
Poderão colocar os produtos de sua preferência, dentro dos carrinhos, sendo que serão permitidos apenas 02 (dois) produtos iguais da
mesma marca, em espécie ou tipo. Ex. REFRIGERANTE: APENAS 02 (DUAS) UNIDADES PET OU LATA, SENDO ELES DE QUALQUER
MARCA.
Não fará parte da promoção: o setor de bazar, eletrônicos e produtos deste setor espalhados pela loja, além das bebidas alcoólicas.
Serão válidos somente os produtos que estiverem nos carrinhos de compras (máximo 03 carrinhos), no momento que o cronômetro atingir a
marca máxima de 03 (três) minutos. Serão válidos somente os produtos que estiverem nos carrinhos de compras (máximo 03 carrinhos), no
momento que o cronometro atingir a marca do tempo máximo.

Para os contemplados impossibilitados de comparecer por motivo de saúde ou estudo no dia do evento “AGARRE O QUE PUDER”,
poderá indicar um representante legal, munido de procuração específica que lhe conceda os devidos poderes. No entanto, o prêmio
continuará sendo exclusivo do contemplado.

O participante será avisado após 03 dias da apuração sobre a data, horário e local do evento.

DATA DO EVENTO: Para a realização da prova, os participantes deverão estar no local 1 hora antes do horário fixado. Caso não haja o
comparecimento do participante, será subentendido que este abriu mão do seu direito.

SORTEIO DIA 05/04/2025 – LOJA 1 – ITAÍ CENTRO
Será apurado, na loja 01 do Super Freitas, localizada na Avenida Santo Antônio, nº 1.276, Centro, Itaí/SP, o contemplado que receberá o
seguinte prêmio:
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1º Cupom Sorteado: 01 (uma) Moto Elétrica Shineray SE3, 0 Km, ano/modelo 2022, no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos
reais).

SORTEIO DIA 10/05/2025 – LOJA 2 – C. HOLAMBRA
Será apurado, na loja 02 do Super Freitas, localizada na Rua dos Pinos, nº 57, Campo de Holambra, Paranapanema/SP, o contemplado que
receberá o seguinte prêmio:

1º Cupom Sorteado: 01 (uma) Moto Elétrica Shineray SE3, 0 Km, ano/modelo 2022, no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos
reais).

 
SORTEIO DIA 14/06/2025 – LOJA 3 + RESTAURANTE BELLA VARANDA – ITAÍ
Será apurado, na loja 03 do Super Freitas, localizada na Rua José Silveira Melo, nº 1.600, Centro, Itaí/SP, o contemplado que receberá o
seguinte prêmio:

1º Cupom Sorteado: 01 (uma) Moto Elétrica Shineray SE3, 0 Km, ano/modelo 2022, no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos
reais).

 
SORTEIO DIA 05/07/2025 – LOJA 4 – PARANAPANEMA
Será apurado, na loja 04 do Super Freitas, localizada na Rua Dr. Fortunato Martins de Camargo, nº 1.160, Centro, Paranapanema/SP, o
contemplado que receberá o seguinte prêmio:

1º Cupom Sorteado: 01 (uma) Moto Elétrica Shineray SE3, 0 Km, ano/modelo 2022, no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos
reais).

 
SORTEIO DIA 09/08/2025 – LOJA 1/ LOJA 3 + RESTAURANTE BELLA VARANDA - ITAÍ
Será apurado, nas dependências da Loja 3, 1 contemplado das lojas de Itaí, que receberá o seguinte prêmio:

1º Cupom Sorteado na urna da loja 1: 01 (um) Automóvel marca BYD, modelo Dolphin Mini, 0 Km, ano/modelo 2025, no valor de R$
119.800,00 (cento e dezenove mil  e oitocentos reais).

SORTEIO DIA 09/08/2025 – LOJA 2/ LOJA 4 – PARANAPANEMA E HOLAMBRA
Será apurado nas dependências da Loja 3, 1 contemplado da loja de Paranapanema ou de Holambra, que receberá o seguinte prêmio:

1º Cupom Sorteado na urna da loja 1: 01 (um) Automóvel marca BYD, modelo Dolphin Mini, 0 Km, ano/modelo 2025, no valor de R$
119.800,00 (cento e dezenove mil  e oitocentos reais).

Logo após o sorteio do dia 09/08/2025, todos os cupons desta promoção serão descartados e incinerados, com exceção dos cupons
contemplados que serão guardados por 5 anos.

O regulamento completo desta promoção estará disponível nas lojas em local de fácil acesso e no site www.superfreitas.com.br.

O contemplado será anunciado de viva voz no momento de cada apuração.

7 - PERGUNTA DA PROMOÇÃO:
Em qual Supermercado você sempre ganha?
 

8 - APURAÇÃO E DESCRIÇÃO DE PRÊMIOS:

DATA: 28/12/2024 18:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 01/11/2024 07:00 a 28/12/2024 12:00
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Avenida Santo Antônio NÚMERO: 1276 BAIRRO: Centro
MUNICÍPIO: Itaí UF: SP CEP: 18730-003
LOCAL DA APURAÇÃO: nas dependências da loja do Super Freitas Supermercados – Sorteio Loja 1

PRÊMIOS

Quantidade Descrição Valor R$
Valor Total 

R$
Ordem

1
Vale-compra no valor de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a livre escolha do 

contemplado
2.500,00 2.500,00 1

DATA: 11/01/2025 18:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 01/11/2024 07:00 a 11/01/2025 12:00
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Rua dos Pinos NÚMERO: 57 BAIRRO: Campo de Holambra
MUNICÍPIO: Paranapanema UF: SP CEP: 18720-000
LOCAL DA APURAÇÃO: nas dependências da loja do Super Freitas Supermercados – Sorteio Loja 2

PRÊMIOS
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Quantidade Descrição Valor R$
Valor Total 

R$
Ordem

1 Vale-compra no valor de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a livre escolha do 
contemplado

2.500,00 2.500,00 1

DATA: 08/02/2025 18:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 01/11/2024 07:00 a 08/02/2025 12:00
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Rua José Silveira Melo NÚMERO: 1600 BAIRRO: Centro
MUNICÍPIO: Itaí UF: SP CEP: 18730-007
LOCAL DA APURAÇÃO: nas dependências da loja do Super Freitas Supermercados – Sorteio Loja 3 + Bela Varanda

PRÊMIOS

Quantidade Descrição Valor R$
Valor Total 

R$
Ordem

1 Vale-compra no valor de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a livre escolha do 
contemplado

2.500,00 2.500,00 1

DATA: 08/03/2025 18:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 01/11/2024 07:00 a 08/03/2025 12:00
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Rua Dr. Fortunato Martins de Camargo NÚMERO: 1160 BAIRRO: Centro
MUNICÍPIO: Paranapanema UF: SP CEP: 18720-000
LOCAL DA APURAÇÃO: nas dependências da loja do Super Freitas Supermercados – Sorteio Loja 4

PRÊMIOS

Quantidade Descrição Valor R$
Valor Total 

R$
Ordem

1
Vale-compra no valor de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a livre escolha do 

contemplado
2.500,00 2.500,00 1

DATA: 05/04/2025 18:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 01/11/2024 07:00 a 05/04/2025 12:00
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Avenida Santo Antônio NÚMERO: 1276 BAIRRO: Centro
MUNICÍPIO: Itaí UF: SP CEP: 18730-003
LOCAL DA APURAÇÃO: nas dependências da loja do Super Freitas Supermercados – Sorteio Loja 1

PRÊMIOS

Quantidade Descrição Valor R$ Valor Total R$ Ordem

1 Moto Elétrica Shineray SE3, 0 Km, ano/modelo 2022 9.500,00 9.500,00 1

DATA: 10/05/2025 18:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 01/11/2024 07:00 a 10/05/2025 12:00
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Rua dos Pinos NÚMERO: 57 BAIRRO: Campo de Holambra
MUNICÍPIO: Paranapanema UF: SP CEP: 18720-000
LOCAL DA APURAÇÃO: nas dependências da loja do Super Freitas Supermercados – Sorteio Loja 2

PRÊMIOS

Quantidade Descrição Valor R$ Valor Total R$ Ordem

1 Moto Elétrica Shineray SE3, 0 Km, ano/modelo 2022 9.500,00 9.500,00 1

DATA: 14/06/2025 18:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 01/11/2024 07:00 a 14/06/2025 12:00
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Rua José Silveira Melo NÚMERO: 1600 BAIRRO: Centro
MUNICÍPIO: Itaí UF: SP CEP: 18730-007
LOCAL DA APURAÇÃO: nas dependências da loja do Super Freitas Supermercados – Sorteio Loja 3 + Bela Varanda

PRÊMIOS

Quantidade Descrição Valor R$ Valor Total R$ Ordem

1 Moto Elétrica Shineray SE3, 0 Km, ano/modelo 2022 9.500,00 9.500,00 1
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DATA: 05/07/2025 18:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 01/11/2024 07:00 a 05/07/2025 12:00
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Rua Dr. Fortunato Martins de Camargo NÚMERO: 1160 BAIRRO: Centro
MUNICÍPIO: Paranapanema UF: SP CEP: 18720-000
LOCAL DA APURAÇÃO: nas dependências da loja do Super Freitas Supermercados – Sorteio Loja 4

PRÊMIOS

Quantidade Descrição Valor R$ Valor Total R$ Ordem

1 Moto Elétrica Shineray SE3, 0 Km, ano/modelo 2022 9.500,00 9.500,00 1

DATA: 09/08/2025 18:00
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 01/11/2024 07:00 a 09/08/2025 12:00
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Rua José Silveira Melo NÚMERO: 1600 BAIRRO: Centro
MUNICÍPIO: Itaí UF: SP CEP: 18730-007
LOCAL DA APURAÇÃO: nas dependências da loja do Super Freitas Supermercados – SORTEIO ENTRE AS LOJAS 1 E 3 + BELA VARANDA

PRÊMIOS

Quantidade Descrição Valor R$ Valor Total R$ Ordem

1 Carro elétrico marca BYD, modelo Dolphin Mini, 0 Km, ano/modelo 2025 119.800,00 119.800,00 1

DATA: 09/08/2025 18:01
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO DA APURAÇÃO: 01/11/2024 07:00 a 09/08/2025 12:00
ENDEREÇO DA APURAÇÃO: Rua José Silveira Melo NÚMERO: 1600 BAIRRO: Centro
MUNICÍPIO: Itaí UF: SP CEP: 18730-007
LOCAL DA APURAÇÃO: nas dependências da loja do Super Freitas Supermercados – SORTEIO ENTRE AS LOJAS 2 E 4

PRÊMIOS

Quantidade Descrição Valor R$ Valor Total R$ Ordem

1 Carro elétrico marca BYD, modelo Dolphin Mini, 0 Km, ano/modelo 2025 119.800,00 119.800,00 1

9 - PREMIAÇÃO TOTAL:

Quantidade Total de Prêmios Valor total da Promoção R$

10 287.600,00

10 - FORMA DE APURAÇÃO:

Após as datas e horários determinados para colocação dos cupons nas urnas, as mesmas serão lacradas e levadas ao local da apuração,
devendo os cupons, serem colocados em um recipiente por loja, para que seja retirado, aleatória e manualmente, por uma pessoa presente no
local, tantas quantas inscrições se fizerem necessárias, até que o cupom esteja devidamente preenchido com resposta correta à pergunta e
com preenchimento legível e correto dos dados pessoais, para que o cupom contemplado tenha direito ao prêmio.

 Os cupons da loja 1 com a loja 3 + Bela Varanda serão colocados em um único recipiente e os cupons da loja 2SORTEIOS DIA 09/08/2025:
e loja 4 serão colocados juntos em um outro recipiente, e será retirado, aleatória e manualmente, por uma pessoa presente no local, tantas
quantas inscrições se fizerem necessárias em cada recipiente, até que o cupom esteja devidamente preenchido com resposta correta à
pergunta e com preenchimento legível e correto dos dados pessoais, para que o cupom contemplado tenha direito em receber o prêmio que
será 01 (um) Carro Elétrico BYD Dolphin Mini cada.

Serão retirados mais 02 (cupons reservas) em cada apuração e guardados em um envelope. Caso haja a desclassificação de algum
contemplado, o próximo será retirado dos cupons reservas. Não sendo utilizados, os mesmos serão descartados.

11 - CRITÉRIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO:
Ficam vetadas as participações de pessoas jurídicas, proprietários, diretores, funcionários do Super Freitas Supermercados e Bella Varanda
Restaurante, cônjuges e filhos dos mesmos, sendo que será disponibilizado pela empresa promotora um terminal eletrônico (notebook,
computador...) para a devida identificação, no ato da apuração, de pessoas impedidas de participar da promoção. Na eventualidade de ser
contemplado um cupom dessas pessoas, o mesmo será anulado e sorteado outro cupom em seu lugar.

Caso a promotora não consiga entrar em contato com o contemplado pelo prazo de 72 horas, após o sorteio, por motivos de erro nos dados
do cadastro, e não responder o contato efetivo, ou até mesmo não entregar os documentos necessários no prazo estimulado, o contemplado
será desclassificado e outro será contemplado em seu lugar (cupons reservas).

Em caso de fraude comprovada ou infração ao regulamento, o participante será excluído automaticamente desta promoção e seu cupom será
considerado como “não entregue” para fins de participação no sorteio e/ou para fim de recebimento do prêmio. Neste caso, a MANDATÁRIA,
poderá identificar outro participante que faça jus ao recebimento do prêmio.
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12 - FORMA DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO:
As apurações serão realizadas sempre às 19 horas, nos locais descritos no item 8 deste regulamento, na presença de diretores e funcionários
do Super Freitas Supermercados, com livre e gratuito acesso aos interessados em assistir a referida apuração.

Os nomes dos contemplados serão divulgados no momento das apurações, sendo ainda, afixados os nomes dos contemplados nas lojas do
Super Freitas Supermercados.

O Super Freitas Supermercados reserva o direito de fazer uso do nome, imagem e voz dos contemplados, em todos os meios de comunicação
(tv, rádio, impressos, etc) e em todo o território nacional, na divulgação desta promoção e de seus resultados, sem qualquer ônus, até o prazo
máximo de 01 (um) ano, após o encerramento da promoção.

Os contemplados serão comunicados através de telefone e e-mail.

A data, horário e o local do evento será sempre em um dos estabelecimentos do Super Freitas Supermercados e será divulgado no site e
encaminhado através de whatsapp e e-mail para os contemplados.

13 - ENTREGA DOS PRÊMIOS:
Os prêmios, ofertados nesta promoção, serão exibidos nos materiais de comunicação da promoção e no site, e serão entregues aos
contemplados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apuração, nas dependências do Super Freitas
Supermercados, sem nenhum ônus ao contemplado, sendo que os automóveis serão entregues livres de IPVA, seguro obrigatório,
licenciamento, emplacamento e despesas com despachante.

Os prêmios não poderão ser trocados por dinheiro ou por qualquer outro produto. Não cabe ao participante contemplado e/ou ao seu
responsável/representante legal discutir ou redefinir as condições e premissas da promoção ou do prêmio.

Caso o prêmio venha a apresentar qualquer vício ou defeito, o contemplado deverá entrar em contato diretamente com o fornecedor
(fabricante ou prestador de serviço), de acordo com a política de cada empresa e com a nota fiscal do prêmio recebida, se aplicável para a
solução do vício ou defeito apresentado.

O valor excedente da premiação, caso o contemplado não consiga atingir, será recolhido aos cofres da União.

Após o sorteio, os contemplados deverão assinar um Termo de Quitação e Entrega de Prêmio e entregar uma Cópia dos seus documentos
com foto (para a premiação acima de R$ 10.000,00) à promotora, para que, possam receber o prêmio.

Caso o ganhador do prêmio seja menor de 18 anos, deverá estar acompanhado do seu representante legal, devidamente munido com a
documentação comprobatória de sua condição, para o recebimento e usufruto do prêmio que será entregue em nome do menor.

No caso de o participante contemplado vir a falecer antes da entrega do prêmio, este será entregue ao respectivo espólio, na pessoa de seu
inventariante, que deverá comprovar tal condição e exercer o seu direito em até 180 (cento e oitenta) dias contados do respectivo sorteio,
apresentando todos os documentos necessários para utilização do prêmio, incluindo o alvará judicial.

A MANDATÁRIA não será responsabilizada caso o prêmio não possa ser gozado em virtude dos procedimentos legais decorrentes do próprio
inventário.

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS:
Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no regulamento da campanha autorizada;

Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;

É vedada a apuração por meio eletrônico;

Os prêmios serão entregues em até 30 dias da data da apuração/sorteio, sem qualquer ônus aos contemplados;

Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, não for reclamado no prazo de cento e oitenta (180) dias,
contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuração do resultado do concurso ou do término do prazo da promoção, caducará o direito
do respectivo titular e o valor correspondente será recolhido, pela empresa autorizada, ao Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo
de quarenta e cinco (45) dias;

Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este contemplado, deverá, no ato da entrega do prêmio, ser representado
por seu responsável legal; à exceção das promoções comerciais realizadas por concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão,
nos termos do artigo 1º-A, § 3º, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração da promoção comercial;

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão, primeiramente, dirimidas pela promotora, persistindo-as, estas
deverão ser submetidas à SPA/ME.

Os órgãos locais de defesa do consumidor receberão as reclamações devidamente fundamentadas;

A prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de trinta dias após a data de prescrição dos prêmios sob pena de
descumprimento do plano de distribuição de prêmios;

O regulamento deverá ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em grafia que viabilizem a compreensão e
visualização por parte do consumidor participante da promoção comercial;

Além dos termos acima, a promoção comercial deverá obedecer às condições previstas na Lei nº 5.768, de 1971, no Decreto nº 70.951, de
1972, Portaria SEAE nº 7.638, de 2022, Portaria MF nº 67, de 2017, Portaria SECAP nº 20.749 de 2000, e em atos que as complementarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa deverá anexar a Lista de Participantes na aba "Apurações", contendo
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nomes e números da sorte distribuídos, após o término de cada período de participação e antes da extração da Loteria. O arquivo deverá ser
no formato .csv, .xls ou .zip e cada arquivo poderá ter até 250 MB.

A infringência às cláusulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumprimento do plano de operação e ensejam as
penalidades previstas no artigo 13 da Lei nº. 5.768, de 1971.

15 - TERMO DE RESPONSABILIDADE
Poderá participar da promoção qualquer consumidor que preencha os requisitos estipulados no regulamento da campanha autorizada;

Os prêmios não poderão ser convertidos em dinheiro;

É vedada a apuração por meio eletrônico;

Os prêmios serão entregues em até 30 dias da data da apuração/sorteio, sem qualquer ônus aos contemplados

Quando o prêmio sorteado, ganho em concurso ou conferido mediante vale-brinde, não for reclamado no prazo de cento e oitenta (180) dias,
contados, respectivamente, da data do sorteio, da apuração do resultado do concurso ou do término do prazo da promoção, caducará o direito
do respectivo titular e o valor correspondente será recolhido, pela empresa autorizada, ao Tesouro Nacional, como renda da União, no prazo
de quarenta e cinco (45) dias;

Em caso de promoções com participação de menor de idade, sendo este contemplado, deverá, no ato da entrega do prêmio, ser representado
por seu responsável legal; à exceção das promoções comerciais realizadas por concessionária ou permissionária de serviço de radiodifusão,
nos termos do artigo 1º-A, § 3º, da Lei 5.768, de 20 de dezembro de 1971;

A divulgação da imagem dos contemplados poderá ser feita até um ano após a apuração da promoção comercial;

As dúvidas e controvérsias oriundas de reclamações dos participantes serão, primeiramente, dirimidas pela promotora, persistindo-as, estas
deverão ser submetidas à SPA/MF.

Os órgãos locais de defesa do consumidor receberão as reclamações devidamente fundamentadas;

A prestação de contas deverá ser realizada no prazo máximo de trinta dias após a data de prescrição dos prêmios sob pena de
descumprimento do plano de distribuição de prêmios;

O regulamento deverá ser afixado em lugar de ampla visibilidade e se apresentar em tamanho e em grafia que viabilizem a compreensão e
visualização por parte do consumidor participante da promoção comercial;

Além dos termos acima, a promoção comercial deverá obedecer às condições previstas na Lei nº 5.768, de 1971, no Decreto nº 70.951, de
1972, Portaria SEAE nº 7.638, de 2022, Portaria MF nº 67, de 2017, Portaria SECAP nº 20.749 de 2000, e em atos que as complementarem.

Para as modalidades "Sorteio" e "Assemelhada a Sorteio" a empresa deverá anexar a Lista de Participantes na aba "Apurações", contendo
nomes e números da sorte distribuídos, após o término de cada período de participação e antes da extração da Loteria. O arquivo deverá ser
no formato .csv, .xls ou .zip e cada arquivo poderá ter até 250 MB.

A infringência às cláusulas do Termo de Responsabilidade e do Regulamento constituem descumprimento do plano de operação e ensejam as
penalidade previstas no artigo 13 da Lei nº. 5.768, de 1971.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deverá ser realizada até a data constante no cabeçalho da promoção no SCPC, conforme as regras estabelecidas na
Portaria SEAE nº 7.638, de 18 de outubro de 2022. O vencimento do prazo para a prestação de contas constitui em mora às empresas
promotoras. A não realização da prestação de contas até a data de seu vencimento ensejará a aplicação de multa de 100% (cem por cento)
incidente sobre a soma dos valores dos bens prometidos a título de premiação e a proibição de realizar as operações de distribuição gratuita
de prêmios a título de propaganda, durante o prazo de 2 (dois) anos, contados da data limite da prestação de contas, nos termos do art. 13 da
Lei nº 5.768, de 20 de dezembro de 1971. A fixação da multa poderá ser revista em grau de recurso administrativo, a ser apresentado
conforme o art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Documento assinado eletronicamente por Antonia Alberlania Ferreira Rufino, Assistente Técnico(a), em 22/10/2024 às 09:
21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6o, § 1o, do Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://scpc.seae.fazenda.gov.br/scpc
/consulta_codigo_autenticacao.jsf, informando o código verificador TCC.NBT.MJR


